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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 009/2024 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO DO SUL E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA - NACIONAL SERVIÇOS 
LTDA. 
 

 

 

 

Pelo presente termo que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO BENTO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 83.536.854/0001-14, com sede à 

Rua Vigando Kock, 69, Centro, neste município, aqui denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado por sua Presidente, Sra. ZULEICA MARIA SOUSA 

VOLTOLINI, brasileira, viúva, portadora do CPF nº 486.603.379-72,  residente e 

domiciliada neste município e, de outro lado, empresa NACIONAL SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 48.451.176/0001-96, estabelecida na Rua Antúrio, nº 1688, 

Campina da Barra, Município de Araucária/PR, CEP 83.709-520, representada neste 

ato por seu representante, Sr. ANDERSON EIMAR DA SILVA, CPF nº 063.235.049-

01, aqui denominada CONTRATADA, têm entre si, com base na lei 14.133/2021, como 

justo e acordado, o que segue: 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1.1 Contratação de empresa para a prestação de serviços de pequenos reparos 

prediais (serviços de pintura), a serem prestados na sede da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Bento do Sul/SC, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas em edital e seus anexos. 

Vinculam essa contratação, independente de transcrição: 

1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar; 

1.2.2 O Termo de Referência; 

1.2.3 O Edital da Licitação; 
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1.2.4 A proposta do contratado; 

1.2.5 Declaração de vistoria ou declaração de responsabilidade de conhecimento 

das condições do local; 

1.2.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O regime de execução é a contratação de serviço, considerando a natureza do 

presente objeto. 

Cláusula Segunda - Da Vigência 

2.1 O presente instrumento terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do artigo 84, da 

Lei 14.133/2021. A vigência terá início na data da assinatura da ata. 

 

Cláusula Terceira – Modelos de Gestão e Execução Contratuais 

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Estudo Técnico Preliminar coadunado com o Termo de Referência, ambos 

acostados a este instrumento contratual. 

 

Cláusula Quarta – Da Validade dos Preços 

 

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contados a 

partir da sua assinatura.  

4.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será 

obrigado a contratar o objeto referido exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

Cláusula Quinta – Da Utilização da Ata de Registro de Preços 
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5.1 A presente Ata de Registro de Preços será usada pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO BENTO DO SUL, que será o órgão gerenciador da mesma.  

5.2 O valor ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é 

o relacionado através do Edital de Licitação nº 47/2024. 

5.3 Em cada prestação de serviço(s) decorrentes desta Ata, serão observadas as 

cláusulas e condições constantes do Edital de Licitação, que a precederam e integram 

o presente instrumento de compromisso. 

 

Cláusula Sexta – Dos Valores e Condições de Pagamento 

 

6.1 O preço total para a execução do objeto desta Ata é o baseado no preço 

apresentado pela contratada, o qual, para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, 

totaliza o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para pequenos serviços de pintura (item 

02 do Edital), pagos conforme a prestação e medição dos serviços, após a aprovação 

do fiscal em até 10 (dez) dias úteis.  

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3 Considerando o disposto no artigo 82, §5º, inciso IV e artigo 84 da Lei 14.133/2021, 

em caso de eventual prorrogação da vigência da presente ata de registros de preços, 

os preços poderão ser atualizados com base no acumulado do índice inflacionário 

IPCA/IBGE no período de vigência original.  

6.4 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

6.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar 

comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos 

oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de 

aplicar o disposto no artigo 75, inciso III, alínea b da Lei nº. 14.133/2021 e alterações, 

efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de 

Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de 

mercado. 
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Cláusula Sétima – Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro e Repactuação 

 

7.1 A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do objeto, ou seja, a revisão do 

valor inicialmente pactuado se fará mediante solicitação da contratada, acompanhado 

de comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica do seu impacto 

nos custos da Ata. Tal demonstração será apresentada em conformidade com a 

planilha de Custos e Formação de Preços, respeitados os limites previstos para a 

presente modalidade de licitação; 

7.2 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do 

contratado; 

7.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 

categoria profissional abrangida pela Ata; 

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta; 

7.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 

da nova solicitação; 

7.5 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que apostilada; 

7.6 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham 

sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de 

obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 

4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

7.7 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 
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quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 

respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

7.8 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 

7.9 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de 

matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da 

Lei n.º 14.133/2021); 

7.10 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão-de-obra, o 

contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pela Ata; 

7.10.1 A repactuação para reajustamento da Ata em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento 

de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.11 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos 

decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do 

índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:  

R = Valor do reajustamento procurado;  

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do 

mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data de apresentação da proposta;  

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 
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7.12 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica 

o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

7.13 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes 

do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo; 

7.14 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor; 

7.15 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 

decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo; 

7.16 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 

mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual; 

7.17 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 

contratuais de mão-de-obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios 

coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos 

financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação; 

7.18 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar 

em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem 

da anualidade para concessão das repactuações futuras; 

7.19 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

7.20 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do instrumento 

e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão; 

7.21 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível 

ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
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repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena 

de preclusão; 

7.22 A extinção do instrumento não configurará óbice para o deferimento da 

repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de 

termo indenizatório; 

7.23 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 

(sessenta) dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 

comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 

135, § 6º); 

7.24 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 

comprovação da variação dos custos; 

7.25 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento; 

7.26 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 

no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

Cláusula Oitava - Da Dotação 

 

8.1 As despesas resultantes desta Ata de Registro de Preços correrão as contas de 

dotações orçamentárias consignadas na seguinte classificação:  

 

- 3339039000000000000 – Outros serviços terceiros - pessoa jurídica. 

- Ação: 2001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores. 

- Referência: 1459. 

- Vínculo: 150070000100. 

 

Cláusula Nona – Das Obrigações do Contratado 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro 

de Preços e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 
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9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução da presente Ata; 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do serviço ou autoridade 

superior, conforme o artigo 137, II, da Lei Federal 14.133/21, e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

instrumento, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do serviço, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução da presente Ata; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis; 

9.8 Não contratar, durante a vigência deste instrumento, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo instrumento em tela, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Edital 

ou instrumento congênere; 

9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.15 Manter durante toda a vigência do instrumento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento da presente Ata; 

9.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.18 Manter os prestadores do serviço nos horários predeterminados pelo Contratante; 

9.19 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 
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9.20 Atender eventuais solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

nas especificações do objeto; 

9.21 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante; 

9.22 Observar as demais normas presentes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência, os requisitos obrigacionais e os requisitos que ensejaram a habilitação do 

contratado, dentre outros documentos anexos a Ata de Registro de Preços.  

9.23 Cumprir o objeto estritamente de acordo com as normas que regulamentam a 

contratação em tela. 

 

Cláusula Décima – Das Obrigações da Contratante 

 

10.1 A contratante deverá: 

10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com a Ata de Registro de Preços e seus anexos; 

10.3 Fiscalizar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referência ou instrumento congênere; 

10.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

10.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no curso do serviço fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

10.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

10.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
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houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o artigo 143, da lei Federal 14.133/21; 

10.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

10.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

10.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste; 

10.11 A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

10.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

10.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto deste instrumento; 

10.14 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Alteração Contratual 

 

11.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de 

Preços reputar-se-ão válidas quando formalizadas por instrumento aditivo. 

 

Cláusula Decima Segunda – Do Cancelamento da Ata 

 

12. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  

12.1 Pela Administração Municipal, quando:  

12.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços;  
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12.1.2 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa;  

12.1.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços;  

12.1.4 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços;  

12.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

12.1.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração;  

12.2 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.  

12.3 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.  

12.4 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a Administração a 

aplicação das penalidades previstas em lei. 

 

Cláusula Décima Terceira – Da Responsabilidade Civil 

 

13.1 A responsabilidade por danos ou acidentes, inclusive contra terceiros, 

relacionados à contratação em tela serão de responsabilidade da contratada, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

Cláusula Décima Quarta – Da Garantia de Execução 

 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

Cláusula Décima Quinta – Das Penalidades 

 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso 

injustificado na execução dos serviços; 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I, do artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

(2) Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do serviço, quando o mesmo for 

executado fora de suas características originais, sem prejuízo da multa especificada 

na alínea “a” acima, visto que a situação de desconformidade equivalerá a não 

execução; 
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(3) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela rescisão do mesmo 

sem justo motivo; 

(4) Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com a contratante e seus 

órgãos descentralizados, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

(5) Declaração de inidoneidade quando o contratado, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo da 

contratante. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, 

assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a 

extensão do dano efetivo ou potencial. 

(6) Declaração de inidoneidade quando o contratado, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo da 

contratante sem prejuízo da aplicação da multa de até 50% (cinquenta por cento) do 

valor global do contrato. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho 

fundamentado, assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade 

da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

(7) As multas e penalidades elencadas acima serão aplicadas mediante apresentação 

de relatório de ocorrência elaborado pela contratante. 

(8) O contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 

notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula e na seguinte. Decorrido 

este prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi 

apresentada e não dará direito o contratado de qualquer contestação administrativa. 

(9) As eventuais multas aplicadas não eximem o contratado da reparação de possíveis 

danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a 

declaração de rescisão do pacto em apreço. 

(10) Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 

o contratado tiver direito, ou ainda, serem cobrados administrativa ou judicialmente 

após a notificação. 

(11) A contratante ficará sujeita à seguinte penalidade: os valores devidos e não pagos 

até a data de vencimento estipulada neste termo serão acrescidos de variação, 

calculada através do IPCA/IBGE, correspondente aos dias de atraso. 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade das infrações cometidas; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provirem para a contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

Cláusula Décima Sexta – Da Tolerância 

 

16.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer uma das cláusulas e 

condições desta Ata, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer forma, 

afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

Cláusula Décima Sétima – Da vinculação ao instrumento convocatório e 

condições de habilitação 

 

17.1 A presente Ata de Registro de Preços fica vinculado ao Processo de Licitação nº 

047/2024 – Pregão Eletrônico, sendo obrigatório, às partes naquele instrumento 

convocatório, mantendo durante todo o período de vigência deste instrumento às 

condições de habilitação e qualificação apresentadas na fase respectiva do certame 

licitatório. 

 

Cláusula Décima Oitava – Do Foro 

 

18.1 As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de São Bento 

do Sul para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda do presente instrumento. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

 

São Bento do Sul, 27 de setembro de 2024 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO BENTO DO SUL 

ZULEICA VOLTOLINI 

                          Presidente 

NACIONAL SERVIÇOS LTDA 

ANDERSON EIMAR DA SILVA  

Responsável legal  

 Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

   1ª TEODOMIRO KRZESINSKI                                    2ª EMILLY CRISTINA PSCHEIDT 

Câmara Municipal de São Bento do Sul                      Câmara Municipal de São Bento do Sul                                          

                     Contador                                                                        Diretora Geral 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

O Departamento Jurídico da Câmara Municipal, analisando a Ata de Registro de Preços n° 

009/2024, em seus aspectos jurídicos e legais, é de PARECER favorável por sua execução. 

 

 

 

TIAGO MARTINHUK 

Assessor Jurídico – OAB/SC 59.807 
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